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REQUERIMENTO Nº 0073/2023 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER, QUE SUBMETA AO SOBERANO PLENÁRIO 

DESTE PODER LEGISLATIVO COM FULCRO NO ART. 

146, DA RESOLUÇÃO Nº 280 DE 12 DE JULHO DE 1991, O 

PRESENTE REQUERIMENTO, QUE TEM POR ESCOPO 

CONSIGNAR "MOÇÃO DE APLAUSOS" A EQUIPE DE 

ATENÇÃO DOMICILIAR, PROGRAMA MELHOR EM CASA 

E PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS 

CRONIFICADOS (PADC), PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 

PRESTADOS À CIDADE DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ. 

A vereadora 2ª secretaria, subscrita com assento na bancada do partido 

solidariedade, desta casa de leis, depois de cumpridas as formalidades de praxe, requer, 

que submeta ao soberano plenário deste Poder Legislativo com fulcro no art. 146, da 

resolução nº 280 de 12 de julho de 1991, o presente requerimento, que tem por escopo 

consignar "moção de aplausos" a equipe de Atenção Domiciliar, Programa Melhor em 

Casa e Programa de Atendimento Domiciliar aos Cronificados (PADC), pelos 

relevantes serviços prestados à cidade de São Pedro da Aldeia - RJ.

O Progama Melhor em Casa consiste no serviço de saúde humanizado, oferecido 

na moradia do paciente e caracterizado por um conjunto de ações de promoção ao bem -

estar das pessoas, de acordo com as normas da Portaria 825 de 25 de abril de 2016. 

Através do Programa foram ofertados serviços de prevenção e tratamento de doenças, 

além da desospitalização e reabilitação, com garantia da continuidade dos atendimentos 

pelas equipes multiprofissionais, conforme a necessidade do paciente dentro de casa.

Desde a implementação, em 2016, foram realizadas milhares de visitas e 

procedimentos. Além de vários cursos de atualização para os profissionais e 

capacitações a familiares e cuidadores, o que possibilitou a consolidação da equipe 

municipal como referência nacional em qualidade dos indicadores. São Pedro da Aldeia 

hoje é exemplo para os outros municípios brasileiros habilitados com o Programa do 

Ministério da Saúde.

O PADC é o Programa de Atendimento Domiciliar aos Cronificados. Implantado 

pela Secretaria Municipal de Saúde em agosto de 2022. O objetivo é oferecer 

assistência em domicílio, com uma equipe multiprofissional, aos pacientes com doenças 

crônicas e acamados.

O novo dispositivo busca continuar assistência humanizada, visando a ampliação 

da autonomia da pessoa e contribuindo para melhorar sua qualidade de vida.  Hoje os 

pacientes que recebem alta do Programa Melhor em Casa, dependendo de cada doença, 

poderá ter seus atendimentos continuados dentro de seu lar.

As equipes de alta performance no atendimento são: 

Diretor da Atenção Domiciliar – Ubiratan de Araújo Curcino Junior (Junior 

Curcino)

Assessora Especial da Atenção Domiciliar – Cátia Pereira Trindade Faria

Em São Pedro da Aldeia, 03 de Agosto de 2023
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Auxiliar Administrativo da Atenção Domiciliar - Dayanna Soares Sant'anna de 

Jesus

MELHOR EM CASA

Médico Alexandre Aslan Drumond

Técnica de enfermagem Ana Cristina Costa da Silva Araújo

Enfermeira Danielle Rodrigues d’Almeida Furriel

Técnico de enfermagem Edemilsom Clemente de Melo

Enfermeiro Edinei de Souza Júnior

Psicóloga Fátima da Luz Pereira Maia

Técnica de enfermagem Gisele Carvalho dos Santos Muniz

Técnica de enfermagem Helena Rodrigues Pereira Alves

Nutricionista Jessely Gonçalves Ferreira

Fisioterapeuta Miguel Soares Gonçalves

Médica Natalia Martins Medella

Médica Renata Queiroz Brum Masiero

Assistente Social Sandra Campos da Silva

Fisioterapeuta Tassiane da Silva Costa

Técnico de enfermagem Vander Alexandre Paula

PADC

Técnica de enfermagem Josineia Beranger da Silva

Médica Lilian Paula Pereira de Araújo

Técnica de enfermagem Nicolly Moreira Damaceno

Fisioterapeuta Solange Alves Pereira

Enfermeira Thayna Felipe Almeida Jesus

Técnico e enfermagem Thiago de Souza Brasil

Assistente Social Vitória Adriana Oliveira do Nascimento Cerqueira

JUSTIFICATIVA

A Atenção Domiciliar é uma forma de atenção à saúde, oferecida na moradia do 

paciente e caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e 

tratamento de doenças e reabilitação, com garantia da continuidade do cuidado e 

integrada à Rede de Atenção à Saúde.

Com abordagens diferenciadas, esse tipo de serviço está disponível no Sistema 

Único de Saúde (SUS). De acordo com a necessidade do paciente, esse cuidado em 

casa pode ser realizado por diferentes equipes.

A atenção domiciliar proporciona ao paciente um cuidado ligado diretamente aos 

aspectos referentes à estrutura familiar, à infraestrutura do domicílio e à estrutura 

oferecida pelos serviços para esse tipo de assistência. Dessa forma, evita -se 

hospitalizações desnecessárias e diminui o risco de infecções. Além disso, melhora a 

gestão dos leitos hospitalares e o uso dos recursos, bem como diminui a superlotação de 

serviços de urgência e emergência.
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Pelas razões expostas, faz-se justa a homenagem através da presente moção de 

aplausos.

Sala das Sessões, em 03 de Agosto de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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